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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100022-42.2004.815.0581
ORIGEM: Juízo da Comarca de Rio Tinto/PB
RELATORA: Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Telemar Norte Leste S/A
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior
AGRAVADO: Adeilson Nunes de Melo
ADVOGADO: Amilton José Manoel

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ASTREINTES FIXADAS  NO
JUIZADO  ESPECIAL  CÍVEL.  DECISÃO  FINAL  DA  TURMA
RECURSAL  QUE,  ANULANDO  A  SENTENÇA,  DETERMINOU  A
REMESSA  DOS  AUTOS  À  JUSTIÇA  COMUM.  DEVER  DE  O
CREDOR RESTITUIR AS QUANTIAS LEVANTADAS A TÍTULO DE
MULTA DIÁRIA, NOS PRÓPRIOS AUTOS, NOS TERMOS DO ART.
475-J  DO  CPC.  RECURSO  PROVIDO,  MEDIANTE  DECISÃO
UNIPESSOAL.

1.  Uma das funções das astreintes é compelir o cumprimento
de uma ordem judicial, restando, ao final, pois, dependente do
reconhecimento de que o direito material de fundo existe e, de
fato, beneficia a parte demandante. Do contrário, admitida a
manutenção da multa a par da improcedência do pedido, estar-
se-ia  causando,  indevidamente,  e  enriquecimento  ilícito  e
desmotivado de um dos litigantes. (AgRg no REsp 1356408/DF,
Rel.  Ministro  MARCO  BUZZI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
05/11/2013, DJe 14/11/2013)
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2. Havendo a cassação da  tutela  antecipada,  deve o credor
restituir  à  parte  adversa  a  quantia  que levantou a  título  de
astreintes,  tudo isso a  ser  realizado nos  próprios  autos,  nos
termos do art. 475-J do Código de Processo Civil.

3. Reconhecido o excesso de execução por ato decisório com
trânsito em julgado, não há óbice em determinar ao exeqüente,
mediante intimação na pessoa do seu advogado, que devolva a
parcela declarada indevida, observando-se o disposto nos arts.
475-B e 475-J do diploma processual, sem a necessidade de
propositura  de  ação  autônoma.  (REsp  1090635/PR,  Rel.
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado
em 02/12/2008, DJe 18/12/2008).

4. Recurso provido, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.

Vistos etc. 

Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  por  TELEMAR
NORTE LESTE S/A contra ADEILSON NUNES DE MELO, com o objetivo de
reformar decisão proferida pelo Juízo da Comarca de Rio Tinto, que, às f.
267/268, analisou e rejeitou questões de ordem arguidas às f. 201/209.

Extrai-se dos autos que, em sede de execução provisória de
tutela  antecipada,  o  agravado  fez  o  levantamento  da  quantia  de  R$
12.508,05, a título de astreintes, fixadas pelo Juizado Especial.

Ocorre, porém, que a tutela antecipada foi cassada pela Turma
Recursal,  que  entendeu  pela  incompetência  do  Juizado  Especial  para
julgar a matéria.

Neste recurso, a agravante pugna pela restituição da quantia
levantada pela parte adversa.

Sem contrarrazões.

Parecer ministerial sem manifestação meritória.
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É o relatório.

DECIDO.

Consoante  já  decidiu  o  STJ,  as  astreintes  se  vinculam  à
procedência  do pedido.  Dessa forma,  cassando-se a  tutela  antecipada,
opera-se a eficácia ex tunc, conforme se extrai dos seguintes julgados:

PROCESSO  CIVIL.  MEDIDA  CAUTELAR.  ASTREINTES.  EXECUÇÃO.
INTERESSE  DA  PARTE.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  DA  AÇÃO
PRINCIPAL.  NECESSIDADE.  DISPOSITIVOS  LEGAIS  ANALISADOS:
ARTS. 273, §§ 3º E 4º, 461, §§ 4º E 5º, E 475-O, DO CPC. 1. Agravo
de instrumento interposto em 12.03.2009. Recurso especial concluso
ao  gabinete  da  Relatora  em 01.12.2011.  2.  Recurso  especial  que
discute  as  condições  para  cobrança  de  astreintes  fixadas
liminarmente em medida cautelar.  3. O interesse nas astreintes
encontra-se visceralmente ligado ao êxito da parte na ação
principal, êxito esse que acaba por se caracterizar como uma
condição resolutiva da multa cominatória:  se procedente o
pedido,  convalida-se;  se  improcedente,  perde  efeito
retroativamente. 4. Considerando que a lógica norteadora do
nosso sistema processual é conferir ao autor o produto da
multa cominatória derivada do descumprimento da obrigação
pelo  devedor,  seria  completamente  irracional  admitir  o
beneficiamento daquele com as astreintes quando a decisão
final  concluir  pela  improcedência  do  pedido,  sob  pena,
inclusive, de se caracterizar o enriquecimento sem causa do
autor. 5. A revogação da tutela antecipada na qual baseado o
título  executivo  provisório  de astreintes,  fica  sem efeito  a
respectiva  execução,  que  também  possui  natureza
provisória, nos termos dos arts. 273, § 4º, e 475-O, do CPC.
6.  Julgamento  do  recurso  especial  prejudicado  pela  perda
superveniente  de  objeto.  (REsp  1262190/SP,  Rel.  Ministra  NANCY
ANDRIGHI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  08/04/2014,  DJe
29/04/2014).

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL  -  EXECUÇÃO
PROVISÓRIA DE ASTREINTES - HIPÓTESE EM QUE A DECISÃO QUE
ANTECIPARA  OS  EFEITOS  DA  TUTELA  FOI  EXPRESSAMENTE
REVOGADA QUANDO DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA DEFINITIVA -
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU
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SEGUIMENTO  AO  APELO  EXTREMO.  INSURGÊNCIA  RECURSAL  DA
EXEQUENTE.  1. Uma das funções das astreintes é compelir o
cumprimento de uma ordem judicial, restando, ao final, pois,
dependente do reconhecimento de que o direito material de
fundo existe e,  de fato,  beneficia  a parte demandante.  Do
contrário,  admitida  a  manutenção  da  multa  a  par  da
improcedência  do  pedido,  estar-se-ia  causando,
indevidamente,  e  enriquecimento  ilícito  e  desmotivado  de
um  dos  litigantes.  2.  No  caso  concreto,  a  Corte  de  origem
consignou que,  quando  da  prolação  da  sentença,  houve  expressa
revogação  da decisão  que  antecipara  os  efeitos  da tutela,  a  qual
lastreava a execução provisória,  afigurando-se correta,  portanto,  a
extinção do feito executivo. Precedentes. 3. Agravo regimental a que
se  nega  provimento.  (AgRg  no  REsp  1356408/DF,  Rel.  Ministro
MARCO  BUZZI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  05/11/2013,  DJe
14/11/2013)

PROCESSUAL CIVIL. DOIS AGRAVOS REGIMENTAIS NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PRIMEIRO AGRAVO REGIMENTAL. PRETENSÃO EM
MANTER O VALOR DA MULTA. ALEGAÇÕES DE NÃO RAZOABILIDADE,
CUMPRIMENTO  DA  OBRIGAÇÃO,  INOCORRÊNCIA  DE
ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO  E  DIREITO  DA  PARTE.  RECURSO
PREJUDICADO EM FACE DO PROVIMENTO DO SEGUNDO AGRAVO
REGIMENTAL.  SEGUNDO  AGRAVO  REGIMENTAL.  PRETENSÃO  DE
EXTINÇÃO  DA  AÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  COISA  JULGADA.  AÇÃO
PRINCIPAL JULGADA IMPROCEDENTE. AGRAVADA QUE DEU CAUSA
À  INSCRIÇÃO.  EXERCÍCIO  REGULAR  DE  DIREITO.  RESTRIÇÃO
OCORRIDA  POR  DISTRIBUIÇÃO  DE  DEMANDA,  E  NÃO
COMUNICAÇÃO DO BANCO. EXTINÇÃO DO FEITO. ART. 267, V, DO
CPC. ASTREINTES FIXADAS EM CAUTELAR. SUPRESSÃO. CONTRA-
SENSO.  AÇÃO  PRINCIPAL  JULGADA  IMPROCEDENTE.  AGRAVO
REGIMENTAL PROVIDO. I - Por ter o Banco Banestado S/A agido no
exercício regular de direito, deve o feito ser extinto, por força do art.
267,  V,  do  CPC.  II  -  Supressão  de  astreintes,  fixadas  em
cautelar,  haja  vista a  improcedência  ulterior  do pedido na
ação principal.  Precedentes.  III  -  Agravo regimental  do  Banco
Banestado  S/A  provido.  IV  -  Prejudicado  o  recurso  de  agravo
regimental de Vivian Carla Clavísio Neiva Siqueira, tendo em vista a
alteração dos fundamentos da decisão de fls. 303/304. (AgRg no Ag
1022190/SP,  Rel.  Ministro  ALDIR  PASSARINHO  JUNIOR,  QUARTA
TURMA, julgado em 05/04/2011, DJe 11/04/2011). 
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Às f. 197, observa-se que a Turma Recursal tomou a seguinte
decisão:

Com estas considerações, voto no sentido de que a Turma Recursal,
tome conhecimento dos embargos declaratórios, aplicando o efeito
translativo, para anular o Acórdão, e, declarar a incompetência dos
Juizados Especiais, tendo em vista, a necessidade de procedimento
liquidatório,  e por  economia e celeridade processual,  determinar o
retorno dos autos ao Juizado Especial de origem, a fim de que se
proceda a remessa do processo ao setor competente para redistribuí-
los à Justiça Comum. (sic)

Havendo  a  cassação  da  tutela  antecipada,  deve  o  credor
restituir  a  quantia  que levantou a título  de astreintes,  tudo isso a  ser
realizado  nos  próprios  autos,  nos  termos  do  art.  475-J  do  Código  de
Processo Civil, como atestam os precedentes abaixo reproduzidos:

RECURSO  ESPECIAL  -  DECISÃO  QUE  CONFERE  PARCIAL
PROVIMENTO  AOS  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  (TRANSITADA  EM
JULGADO),  RECONHECENDO  EXCESSO  DE  EXECUÇÃO  -
RESTITUIÇÃO  DO  VALOR  INDEVIDAMENTE  LEVANTADO  PELO
EXEQUENTE  NOS  PRÓPRIOS  AUTOS  DE  CUMPRIMENTO  DE
SENTENÇA  -  POSSIBILIDADE  -  CELERIDADE  DA  SATISFAÇÃO  DA
OBRIGAÇÃO CONTIDA NO TÍTULO JUDICIAL - APLICAÇÃO DA MULTA
CONSTANTE DO ARTIGO 475-J, APÓS A INTIMAÇÃO DA PARTE NA
PESSOA  DE  SEU  ADVOGADO  -  POSSIBILIDADE  -  DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL  CARACTERIZADO  -  RECURSO  ESPECIAL
PROVIDO. I - A Lei n. 11.232/2005 teve por substrato tornar mais
célere a satisfação da obrigação representada no título judicial, o que
se dará, sem solução de continuidade, por meio de processo uno,
sincrético  (reunindo-se  no  mesmo  processo  a  ação  cognitiva  e
executiva).  Por  satisfação  da  obrigação  representada  no  título
judicial, deve-se compreender a definitiva composição entre as partes
(exequente e executado) acerca do direito reconhecido na sentença;
II - Reconhecendo-se um crédito menor do que efetivamente
apontado  pelo  credor,  seja  em  razão  da  liquidação  de
sentença,  seja  em  razão  do  provimento  (parcial)  à
impugnação (ou dos embargos à execução, como in casu),
eventual  levantamento  do  valor  depositado  em  juízo  que
transborde aquele efetivamente devido impõe ao credor, nos
mesmo  autos,  a  imediata  restituição  do  excedente;  III  -
Admitir que o executado obtenha a restituição nos mesmos autos de
cumprimento  de  sentença,  sem  permitir-lhe  a  correspondente
utilização dos meios coercitivos previstos em lei para tal cobrança em



AI n. 0100022-42.2004.815.0581
6

ação  autônoma,  consubstanciaria  medida  inócua;  IV  -
Reconhecida, por decisão transitada em julgado (decisão que
julgou  os  embargos  do  devedor),  o  dever  do  exequente
restituir determinado valor indevidamente levantado, em se
tratando de título executivo judicial, seu cumprimento deve-
se dar nos mesmo autos (ou, como in casu, no cumprimento
de sentença), procedendo-se à intimação da parte na pessoa
do seu advogado para que pague o valor devido, em quinze
dias,  sob  pena  de  multa  de  10%  sobre  tal  valor,  em
observância  ao  disposto  nos  artigos  475-B  e  475-J;  V  -
Recurso Especial provido. (REsp 1104711/PR, Rel. Ministro MASSAMI
UYEDA,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  02/09/2010,  DJe
17/09/2010).

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO.
IMPORTÂNCIA  LEVANTADA  A  MAIOR  PELO  EXEQÜENTE.
CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  ARTS.  475-I  A  475-R  DO  CPC.
RESTITUIÇÃO  NOS  AUTOS  DOS  EMBARGOS  OU  DA  PRÓPRIA
EXECUÇÃO. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE AÇÃO AUTÔNOMA.
1. Nada obstante o caráter definitivo da execução fundada em título
judicial,  depositado  o  montante  para  garantia  do  juízo,  o  seu
levantamento, na pendência de final desfecho dos embargos opostos,
importa em plena assunção do exeqüente da responsabilidade pelos
riscos  de  eventual  êxito  recursal  do  embargante.  2.  Na  fase  de
cumprimento de sentença – arts. 475-I a 475-R do CPC –, impedir a
restituição  ao  executado,  nos  autos  dos  embargos  ou  da  própria
execução,  de  importância  levantada  a  maior  pelo  credor  não  se
harmoniza com a reforma instituída pela Lei n. 11.232/05, delineada,
precipuamente,  para  a  celeridade  e  efetividade  da  prestação
jurisdicional.  3. Reconhecido o excesso de execução por ato
decisório  com  trânsito  em  julgado,  não  há  óbice  em
determinar ao exeqüente, mediante intimação na pessoa do
seu  advogado,  que  devolva  a  parcela  declarada  indevida,
observando-se o disposto nos arts. 475-B e 475-J do diploma
processual,  sem  a  necessidade  de  propositura  de  ação
autônoma.  4.  Recurso  especial  provido.  (REsp  1090635/PR,  Rel.
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em
02/12/2008, DJe 18/12/2008)

Diante  do  exposto,  dou  provimento  ao  agravo  de
instrumento,  nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo
Civil, para, modificando a decisão recorrida, determinar que o agravado
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restitua  à  agravante,  de  forma  atualizada,  a  quantia  de  R$  12.508,05
(doze  mil,  quinhentos  e  oito  reais  e  cinco  centavos),  devendo  ser
intimado, via Diário da Justiça, na pessoa do seu advogado, para fazê-lo,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento),
ex vi do disposto no art. 475-J do CPC.

Intimações necessárias. 

Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 09 de julho de 2015.

Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
Relatora


